
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de 2012.

Declara p utilidade pública a

entid~de que especifica.
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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS, nos termos do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a instituição /

LAR DOS IDOSOS DE VIANÓPOLIS, inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 02.790.434/0001-68, obra unida à Sociedade /

São Vicente de Paulo, com sede no Município de Vianópolis-GO.
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JUSTIFICATIVA

Cristóvão Tormin
DEPUTADO ESTADUAL

o projeto em questão objetiva a Declaração de Utilidade Pública

Estatual do Lar dos Idosos de Vianópolis. Trata-se de uma obra unida à Sociedade São

Vicente de Paulo, denominada SSVP, vinculada ao Conselho Central , fundada em 18

de janeiro de 1953 (18-01-1953), com o nome de Conferência de São Vicente de Paulo

da Cidade de Vianópolis. Inscrita sob o CNPJ nO 02.790.434/0001-68 é uma

entidade civil de direito privado, de natureza filantrópica, beneficente e de

assistência social, sem fins lucrativos, com prazo indeterminado de duração,

sediada à rua São Vicente de Paulo, 44, Centro, Vianópolis.

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN
Deputado Estadual

Prefeito eleito de Luziânia
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ESTATtlTO DO LAR DOS IDOSOS DE VIANÓPOLI
Obra Unida à

labe~:~~:~Ll~~:~otasSOCIEDADE DE SÃO VICEl\TE DE PAlJLO
AUTENTICAÇÃO

Confere com riginal. Dou fé.

Emtestt', 'verdade, CAPÍTULO I
Viaoépolls, 20.L2l

Da Denominaçãoi Sede e Fins

Art. l°. O LAR :QSlliJ1JOSOSDE VIANÓ~ºUS,
neste documento denominado Lar, Obra Unida à Sociedade de São Vicente de Paulo,
aqui denominada SSVP, vinculado ao Conselho Central de Anápohs Leste da SSVP, aqui
. denominado Conselho Central, fundado em /8 de janeiro de 1953 (18-01-53), com o
nome de Conferência de São Vicente de Paulo de Paulo óa Cidade de Vianópo\is, Estado
de Goiás, inscrito no CNPJ sob o nO.02.790.434/000 1-6R, é uma entidade civil de direito
privado, de natureza filantrópica beneficiente, caritativa e de assistência social. sem fins
lucrativos, com prazo indeterminado de duração, com se1e à Rua São Vicente de Paulo,
44, centro, fone:(Oxx-62) 335-2047 (orelhão), na Cidade de Vianópolis, Estado de Goiás,
e foro na Comarca de Vianópolis,Go.

Art. r. _O Lar ll~m por finalidade a prática da
caridade cristã no campo da assistência social, educativa t~da promoção humana, visando
especialmente:

I. Manter estabelecimentos destinados a abrigar
pessoas idosas de ambos os sexos, proporcionando-lhes assistência material e espiritual,
tais como: alimentação, vestuário, medicamento, assist.~nciamédico-dentária, moral e
religiosa;

n. Criar, manter e, se possível, estender tais serviços à
famílias e pessoas necessitadas;

Art. 3°. _ No desenvolvimento de suas atividades o
Lar' não fará distinção alguma quanto à raça, condição social, credo político ou religioso
dos assistidos.

Art. 4°. _ O Lar, elaborado pela diretoria, terá um
Regimento Interno que disciplinará o seu funcionamento.

Art. 5°. _ A fim de cumprir suas finalidades a Obra
Unida se organizará em tantas Unidades de Prestação de Serviços (UPS), quantas se
fizerem necessárias, as quais serão disciplinadas por deliberação da diretoria.

CONSBlJIO METnOPOLlTANO DE AI\lApOLJS nA
. SOCIEDADE DE SÃO VICENT~ DE PAUL.O

._.~~~.{ ;;.~~:/~<2L_
Raul Nuncl da Si , ....••.•.••...•..••

OA -GO 2.• 60

Ali. 6°. _ Todas as rendas e/ou recursos da Obra
Unida serão aplicados excJsiva e integralmente no pais para manutenção dos objetivos
da Instituição que, e . ót. se alguma, sob qualquer forma ou pretexto, distribuirá
lucros, dividendos, bon ou qualquer outra ~'antagempecuniária, participação ou
parcela do seu patrimônio, s integrantes.

"
'~ \



", '/

.'

' ..~"

! •.•...,&..- r •• I r~'

.;'~ ;.'

~,_,:'.f"~,,.',::'.:,~,fc,~~i,,~:fi;~..i,' l?f.s
~ _"'J ;1,,;:-.:1'0; !,'7.,.,:.:..',:.:',;;',,<','1:.,,:, :,.:!.;.,I:fi,) ""'11'1 ' ..,~\!€EÚ'E]

. ,

"

.>.,

f",

A.,;,-
. ',""'"",

"

,~,

"

t,.:.



< • ~

~ ~~

J ~~'. _ ~ '" LeJ'$
Parágrafo Vmco- Nao remunera, por qualquer forma,

os cargos de sua diretoria, Conselhos Fiscais, Deliberativcs ou Consultivos, não distribui
. lucros, bonificações ou quaisquer vantagens a Dirigentes, mantenooores, associados ou a

Tábellonato 1'q~$lue seja, sob nenhuma forma ou pretexto.
VIANÓPOllS • GOIÁS

AUTENT CAÇÃO CAPÍTVLO 11
Confere com o iginal, Dou fé.
Em testl).. da verdade. Da Administração
Vian6polts, 20 I{lj----

~~~ .. A Obra Cnida é composta de uma diretoria,

Art. 8°. _ A diretoria será constituída,
obrigatoriamente, por um presidente, um vice-presidente, um secretário, um tesoureiro e
um diretor de patrimônio.

Sl°. O presidente e o primeiro vice-presidente serão
nomeados pelo Conselho Central, dentre vicentinos proclamados (~ 3°. do art. 56 do
Regulamento da SSVP), com homologação do Conselho Metropolitano,

sr.O presidente da Obra Unida escolherá os demais
membros da diretoria entre pessoas que professam a fé católica, sendo permitida a
nomeação de um segundo secretário, segundo tesoureiro, 5egundo diretor de patrimônio e
de primeiro e segundo diretor de eventos e outros, comunicando-se ao Conselho Central.

S3°. O mandato da Diretoria será de 04 (q uatro) anos,
podendo o presidente voltar ao cargo com interrupção de um ou mais mandatos. O
presidente terá 90(noventa) dias, antes da posse, para participar do Curso de Dirigente,
quando instituído, oujustificar a impossibilidade de fazê-io, hipótese em que o prazo será
prorrogado,

S4°. Na vacância da presidência, assumIra o vice-
presidente até que o Conselho Central ratifique seu nome ou nomeie novo presidente para
complementação do mandato (* 5°, do art. 56 do Regulamento da SSVP).

Art. 9°. Compete à diretoria da Obra Unida:

I. Elaborar, até o dia 30 (trinta) de novembro,
programa anual de atividades;

lI. Elaborar e apresentar ao ÇOn.S~Ul0Central, no
prazo previsto no Regulamento da SSVP, o relatório anual de atividades acompanhado do
balanço geral;

ice

.•_ ....._-----
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lU. Relacionar-se com instituições públicas e privadas
para mútua colaboração em ativid,ades de interesse comum;

\;7..c .. ~ 4;
'\';;:tr:~.Criar as UPS conforme previsto no art. 5°., desde

~'~~~:::~'\.

\.,;:,\~ONSELHO METROPOLITANO DE AIV4pOLIS nA
SOCIEDADE DE sAo VICENTE DE PAULO

VISTO E ..;L(!...1 éJ '_...J..f!.L_

estatuto;
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V. Elaborar o Regimento lnterno;

VI. Zelar pelo fiel cumprimento do presente Estatutoe

VII. Determinar a execução de construções e

ta -Es vente Art. 10. A diretoria se reunirá ao menos uma vez por
, nos dias e horas designados pelo presidente e, extraordinariamente, quando se fizer

necessário, com designação da matéria a ser tratada.

Parágrafo Único. A falta injustificada de qualquer
membro da diretoria a três reuniões consecuti.vas ou a seis alternadas será considerada
como abandono de c.argo.

Art. 11. São atribuições do Presidente:

I. Representar a Ob::-aUnida ativa e passivamente,
judicial e extra-judicialmente;

11. Convocar e presidir reuniões ordinárias e
extraordinárias da diretoria;

IH. Dirigir e orientar as atividades do La.';

IV. Nomear os membros da diretoria, exceto o
primeiro vice- presidente (~ 2°. do art. 8°.);

V. Assinar cheques. sempre em conjunto com o
tesoureiro;

VI. Admitir e demitir funcionários:

VII. Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e o
Regimento Interno;

VIII. Participar das reuniões do o Conselho Central,
prestando conta de suas atividades.

Art. 12 •_ São atribuições do vice-presidente:

I. Substituir o presidente em suas ausências ou
impedimentos temporários:

':
.. '.. "

\~",~ONSBLHO ME~ROPOLITANO DE l'IV4rOLlS DA
'li.SOCIEDADE .)E SAo VICENTE DE PAULO
.\~ VISTO E d~ /}' .4"'" . ..:;#-.: •.... ..I__C/.. _ / tt7 L_. . c=::- ,. - .- .
___ o Raul Nune, i;-Silv .•••...••-.. . ~....••.••..•.
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)). Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao
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fichário da Secretaria;

contribuintes;

I. Secretariar reuniões da diretoria e redigir as

AI"t. 13. São atribuições do primeiro secretário:

11. Publicar todas as notícias das atividades do Lal';

V. Organtzar e controlar os serviços de arquivo e

IV. Preparar e ma:1ter em dia os fichários dos

VI. Executar outros serviços solicitados pelo

VII. Assumir a presidência nas ausências e
impedimentos do presidente e do vice-presidente.

presidente;

111. Atender à correspondência, conservando em
o em todo o expediente da Secretaria;

Flávfa_Mo

"

o Conselho Central faça
mandato.

Tab~lio-n'áto'1'&deNo\al
} VIANÓPOLlS • GOlAs

AUTENTICAÇÃO
Confere oomriginal, Dou fé.
Em testo. • rm:~f~ atas;
Vian6polts. 2~

AI.t. 14. São atribuições do segundo secretário:

~,''-
I. Substituir o primeiro secretário em suas faltas ou

impedimentos;

11. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu
término;

UI. Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao
primeiro secretário.

Art. 1'5. São Atrib'.lições do primeiro tesoureiro:

r
\ "

I. Arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas de
qualquer tipo, auxílios e donativos em dinheiro ou em espécie, mantendo em dia a
escrituração toda comprovada;

11. Pagar as contas com o visto do presidente;

111. Assinar cheques, sempre em conjunto com o
presidente;

..•
IV. Apresentar relatórios da receita e despesa, sempre

que forem solicitados; '~~'_.
. \~
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V. Apresentar
encaminhando-os ao Conselho Central;

VI. Providenciar,
juros, dividendos e outros rendimentos;

relatórios

VII. Conservar, sob sua guarda e responsabilidade
Tab ,': . . exclusiva, o numerário e documentos relativos à tesouraria, inclusive contas ban\rias;

e lonato i'de Notas
. VIANÓPOllS! AUTE' GOlAs VIII. Apresentar semestralmente ao conselho fiscal,
Con~ N f CA ç~ete devidamente assinado por contabilista registrado no CRC;
E era com rígma'. Dou fé
m testo.. -:..dt»erdade: IX. Providenciar 4 (q'Jatro) meses antes do término do

Vianópolls l~d@.(P' da diretoria, Certidão Neg.ativa de Débito (CNO) junto ao INSS, quitação de
-tribUttt" com as Receitas Federal, Estadual e Municipal, certidão atualizada de

. 50 a .If~ I' ento de FGTS, e alvará de licença de funcionamento da Secretaria da Saúde;

X. Providenciar o depósito em estabelecimento
bancário, de preferência oficial, de todas as importâncias recebidas;

Xl. Para as despesas de pequena monta, poderá o
tesoureiro reter a importância de até 05 (cinco) salários núnimos, da qual prestará conta à
diretoria, posteriormente;

XII. Enviar mensalmente ao Conselho Central 2,5%
(dois e meio por cento) de sua arrecadação, conform.~ preceitua o art. 56, ~ 7°. do
Regulamento da SSVP.

Art. 16. _ São atribllições do segundo tesoureiro:

I. Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas ou
impedimentos temporários;

11. Assumir o mandato, em caso de vacância, até seu
término;

IIl. Prestar, de moio geral, a sua colaboração ao
primeiro tesoureiro.

Do Conselho Fiscal

1/
/'l'i,:

Art. 17. _ O Conselho Fiscal será composto por 3
(três) membros e seus respectivos suplentes, norr:eados pelo Conselho Central,
preferencialmente entre vicentinos proclamados, que tenham qualificação profissional

/

para desempenho da função.

~1°.O mandato dos membros do Conselho Fiscal será
coincidente com o mandato da diretoria.

---~~:
r'
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AI't. 18. _ Compete ao Conselho Fiscal:

I. Examinar os livros de escrituração da Obra Unida;

caso de vacância, o respectivo

11. Examinar o balam:ete semestral apresentado pelo

Tabelionato 18 de Notas
) VIANÓPOLIS • GOlAs ~r.Em
afsMtliIi14 ~Ãl~rmino do mandato.

Confere com 'ginal, Dou fé.
Em testo. d~ verdade.
Vian6polls, cY20-UJ-

'I

lU. Apreciar todos os balancetes, balanços e
relatórios, examinando a documentação correspondente;

IV. Remeter ao Conselho Central cópia de seus
pareceres.

Art. 19. _ O Conselho Fiscal se reunirá,
ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário.

~10. O Conselho Fiscal terá o prazo máximo de 15
(quinze) dias para apreciação dos balancetes e balanços que lhe forem apresentados.
Vencido o prazo sem manifestação o balancete estará apr.)vado automaticamente.

~r.A falta injustificada de qualquer membro do
conselho fiscal a três reuniões consecutivas ou a seis alternadas será considerada como
abandono do cargo.

Capítulo lU

Do Patrimônio

AI't. 20. _ O patrimônio do Lar será constituído de
bens móveis, imóveis, veículos. semoventes e outros que compõem o seu ativo.

AI'f. 21. _ No caso de dissolução desta Obra Unida,
decidida pela unanimidade dos diretores, e com prévia e expressa anuência do Conselho
Metropolitano, os bens remanescentes serão destinados a outra Instituição congênere da
SSVP, que tenha personalidade jurídica, esteja regist-:ada no Conselho Nacional de
Assistência Social ou qualificada nos termos da Lei n°. 9.790/99, conforme Lei n°.
8.742/93 .

•/ Paráa:rafo Único. . Se a Obra Unida vier a perder a
. / qualificação de "sociedade ci~'il de interesse público", o respectivo acervo patrimonial

,'/ disponível, adquirido com recÚIsos públicos, durante o período em que perdurou aquela!. qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica que tÍ\1er tal qualificação.

\
\

)CONSELHO ~[m\( IHJLrrl\NO DE ~... :1;!1US nA
SOClE.DADG DE SÃO VICEN'J. r. l. ti l'hULO
, "51'0 [:11 A~ t? '.2 ,./}.d-2&~.Z_ .._.

-_._Süe~ ..•.._ "arIP- '

RaIl1 Nunca da Sil{ã _ •.•.•. u "i~."'''''
OAB.GO 2.{60 -------..
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Art. 22. Para validac.ede alienação de imóveis s.t
constituição de qualquer ônus sobre imóveis da Obra lJnida, é necessária a pré"l IA, L~'\
expressa autorização do Conselho' Metropolitano, após manifestação do Conselho Central
(art. 62, do Regulamento da SSVP).

Tabelionato 18 de Notas
f VlANÓPOLlS • GOIA~
. AUTENTICAÇAO

Confere com o .. aI, Dou fé. CAPÍTrLO IV
Emtesto. dawrdad~'l
~~o~, 20~

Das Disposições Gel'ais

Ali. 23. _ Para efei10 de encerramento de balanço
observar-se-á o ano civil.

Art. 24. _ A escrituração de todos os atos e fatos
contábeis deverá ser feita em livros revestidos de formalidades legais, devendo os

~ balanços ser publicados nos prazos previstos em lei.

Art. 25. Quando o término do mandato da diretoria
não coincidir com o ano civil, deverá ser providenciado balanço extraordinário, que
contará com o parecer do conselho fiscal.

Ali. 26. _ A Obra Unida está sujeita à contribuição
mensal de 2,5% (dois e meio por cento), sobre a receita bruta, excluindo-se as
subvenções oficiais, valor que será recolhido em nome do Conselho Central (art, 56, ~ 7°.
do Regulamento da SSVP).

/
/
i

Art. 27. _ O presente Estatuto poderá ser reformado,
no todo ou em parte, a qualquer momento, contanto que não contrarie a finalidade
principal da Entidade, por decisão da maioria absoluta dos membros da diretoria, com
aprovação do Conselho MetropolitarlO, ouvido o Conselho Central.

Parágrafo Único As alterações estatutárias entrarão
em vigor na data de seu registro, no Cartório competente.

~ " . ":4--
(2\1 '~.\->J\JQ __

I.- \...,. '.

'. '..,
~~;;;.
~~~1,.CONSELHO MET qPOLlTi\NO DE rW'.rous DA
',i..'~r(SOCJl!.D" v..: c LAo VICEN'I;' D' )"AULO
4Il; ii}. ~\i:;~,';;': .- .

~$;1t:'~S-.q2_./ ff.?.,!.. ...
.---- .................•.•. "Raul Nune, d~ Sit~1 ' --- - .•....•.••••..••
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Parágrafo Único Fm se tratando de firmar "Termo
de Parceria", a ser elaborado nos termos da legislação supra citada, é necessária a
anuência prévia do Conselho Metropolitano.

Art. 29. _ O Lat" poderá firmar convemos com
I! ..~a. es assistênciais, públicas ou privadas, bem como firmar 'Termo de Parceria",
conforme a Lei n°, 9.790/99 regulamentada pelo Decrete n". 3.100/99, tudo no interesse
de sua manutenção e desenvolvimento.

Art. 30. _ Os casos omissos no presente Estatuto
Social e no Regimento Interno serão resolvidos pela diretoria e referendados pelo
Conselho Central.

Art. 28. Os membros da diretoria, não respond lJ!-
nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela Entidade, salvo
aquelas provenientes de ação, ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência, q

. importem em violação de direitos legalmente estabelecido ou disposição prevista neste
Tabelionato 1a c:@;~tª~ausando prejuízo a Obra Unida ou a terceiros, hipóteses que acarretarão aos
} VIANOPOLlS. GR!~~onsáveis.obrigação de repararem os danos. com as implicações civis e criminais de
AUTEN C~~átbs. . .

Confere com o .. ai, Dou fé.

Em testo. da verdade.
Vianópolls. OjQ)

Art. 31. __O presente Estatuto, aprovado em 03-07-
2.001, após a homologação pelo Conselho Central, revoga o Estatuto anterior em nome
de Conferencia de São Vicente de Paulo da Cidade de Vianópolis, Estado de Goiás,
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Juríd~cas, protocolado sob o n°. 40,às
fls. 4, do Livro B, e registrado sob n". R 40, às fls. 4, do Livro B, da Comarca de
Vianópohs, Estado de Goiás, será registrado no mesmo Cartório, e entrará em vigor
imediatamente.

.l~l'-li"!-t. :.
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Tabelionato 1a de Notasf. VIANOPOLlS • GOlAs
• AUTENTICAÇÃO

Confere com o ginal. Dou fé.
Emtesto. da verdade.
Vianópolts, 20
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TITuLO DO ESTABB.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LAR DOSIDOSOSDEVIANOPOLlS

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CóDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organi2ações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

~..o E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURiDICA .
-9 - ASSOCIACAO PRIVADA .

LOGRADOURO

I INÚMERO I ICOMPlEM~TO IR'SAOVICEM'BlE PAULA 30

CEP I IBAlRROOISTRITO I IMUNICiPlO ,I.~75.260-000 CENTRO . VIANOPOLIS

SITUAÇÃO CADASTRAL .1 IDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL IATNA 2110912002 .

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL I
SITUAÇÃO ESPECIAl. I I ~SfTUAÇÃOEsPECIAI. I-

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 02/0812012 às 11:20:23 (data e hora de Bras Ria).

LVoltar]

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 02108/2012
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"'lo~::,i'T .\ I... ESTADO DE GOIÁS
Ir :~~;."':,'S PREFEITURA MUNICIPAL DE VIAN6pous

1,) CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS ~

~~~LrO[?O~ffi@@@~ [R~~O~Lr~@ ~
O Conselho Municipal de Assistência Social deVianópolis, no uso de suas 1

1~ atribuições, conforme o Art. 20, inciso V, do seu Regimento Interno, cofere a

~ do IE ~}~.'! o Registro da referida Entidade, no Rol de prestadores de serviço social do í
" ~ município, sob o o 00212001-CMAS. 1

~ Vian6polis-GO, 01de Dezembro de 2001. 1





AUTÓGRAFO DE LEI N°.515. DE 17 DE SETEMBRO DE 1998.

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A SOCIEDADE SÃO
VICENTE DE PAULA DE VAIN6POLIS-GO. E DÁ OUT~

PROVID£NCIAS"

A Câmara Municipal de VianópoBs, Poder LegfslatJvo do
Municfplo de VlanópoBs, Estado 'de Goiás, no uso de sual atribuições
legais e consfJtudonals, aprova e eu Prefeito Municipal SANCIONO asegulute lei:

Art. 1°. - Fica 'declarada de UTILIDADE PÚBLICA a !
entidade filantrópica e assistendaJ SOCIEDADE DE SÃO VICENT DE
PAULA com sede neste Mumcfplo de Vfan6poJls-G~l na rua Slo Vicente '
de Paula esquina d Engenheiro Cam EUas Neto s1d,Anscrita no Cadastro .
Geral de contribuintes do Ministério da Fazenda C.G.C. (MF), sob o nO•.02.790.434/0001_68. , . ;:

,.., Arl 2°. - Em decordncla do cllspostono arllgo anterior, a
Sodedade de Slo Vicente de Paul,a de VfanópoJis-Go, gozará de todos os ;
béneffdos e prlvDégfos 'egws bieréntes à declaração de UtDidade PúbUca .Munidpál. . '. . . ,

Art. 3°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua .
publicação, revogando-se às disposições em contrário.

".. ..;.

Sala das Sessões da Cimara MÍlnld~aJ de VJanópolls-Go, .aos 17 dias do mês de Setembro de 1.998. .

,.

--- Rua José l.~sy,400 - Celltro - Fone/Fax: .135-1174 - CEP 75.260-000 _ Vianõpolis _Go
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!tLI'do Eslado de Goiás

PROMOTORIA DE JUSTiÇA DA COMARCA DE VIANÓPOLlS - GO
Rua Gonçalves, Quadra 03, Lote 03, Setor Santo Agostinho - Vianópolis - Go - CEP 75.260-000

Fone/Fax: (Oxx62) 3335-1209 e E-mail: 1vianopolis@mp.go.gov.br
Home Page: W.ww.n':!Q,gg...g.9v.Q[

DECLARAÇÃO

Declaro para devido fins, que a SOCIEDADE SÃO VICENTE DE

PAULA - LAR DOS IDOSOS DE VIANÓPOLIS, inscrita no CNPJ de nO

02.790.434/0001-68, situada à Rua São Vicente de Paula, n° 30, centro, nesta urbe, é

uma instituição de caráter filantrópico e que se encontra em funcionamento regular

atendendo as necessidades de idosos carentes da região.

Vianópolis-GO, 09 de maio de 2012.

mailto:1vianopolis@mp.go.gov.br
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Seção de Protocolo e Arquivo



Cristóvão To~ .-

Declara utilidade pública

entidade que especifica.

ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI N° 32> 2- DE .6~

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS, nos.termos do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica declarada de utilidade pública a instituição

LAR DOS IDOSOS DE VIANÓPOLIS, inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 02.790.434/0001-68, obra unida à Sociedade

São Vicente de Paulo, com sede no Município de Vianópolis-GO.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2012.

Deputado Estadual

GABINETE PARLAMENTAR: Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia-Goiás - CEP 74.019-900
Telefone: (62) 3221-3127 - Fax: (62) 3221-3128

ESCRITÓRIO DE REPRESENTACÃO -Praça Nirson Carneiro Lobo, Qd. 36, LI. 03 - Sala 02 - Centro - Edifício Corumbá
Luziânia GO - CEP: 72.800-060 - Fone: (61) 3601-1433

E-mai!: cristovaotormin@assembleia.go.gov.br

mailto:cristovaotormin@assembleia.go.gov.br


. ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLtIA LEGISLATIVA

JUSTIFICATIV A

Cristóvão Tormin

o projeto em questão objetiva a Declaração de Utilidade Pública

Estatual do Lar dos Idosos de VianópoÍis. Trata-se de uma obra unida à Sociedade São

Vicente de Paulo, denominada SSVP, vinculada ao Conselho Central , fundada em 18

de janeiro de 1953 (18-01-1953), com o nome de Conferência de São Vicente de Paulo

da Cidade de Vianópolis. Inscrita sob o CNPJ nO 02.790.434/0001-68 é uma

entidade civil de direito privado, de natureza fiiantrópica, beneficente e de

assistência social, sem fins lucrativos, com prazo indeterminado de duração,

sediada à rua São Vicente de Paulo, 44, Centro, Vianópolis.

CRISTÓVÃO VAZ TORMIN
Deputado Estadual

Prefeito eleito de Luziânia

GABINETE PARLAMENTAR: Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia-Goiás - CEP 74.019-900
Telefone: (62) 3221-3127 - Fax: (62) 3221-3128

ESCRITÓRIO DE REPRESENTACÃO - Praça Nirson Carneiro Lobo, Qd. 36, LI. 03 - Sala 02 - Centro - Edificio Corumbá
Luziânia GO - CEP: 72.800-060 - Fone: (61) 3601-1433

E-mail: cristovaotormin@assembleia.go.gov.br

mailto:cristovaotormin@assembleia.go.gov.br
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, mSTIçA E REDA~~b, '<S.

~1~~L~TAR rrCD£~ I!2b ~a '<.~.'--_/;

Sala das Comissões eputado Solon Amaral
Em. f2t-- / /2013

Presidente:



I
trl-bun.aIIESTADO DE GOIÁS

• • PODER JUDICIÁRIOde Just,çai COMARCA DE VIANÓPOUS
do estado de goiás DIRETORIA DO FORO

- DECLARAÇÃO -

Declaro para devidos fins, que a SOCIEDADE SÃO VICENTE
DE PAULA - LAR DOS IDOSOS DE VIANÓPOLIS, inscrita no CNPJ de

nO 02.790.434/0001-68, situada na Rua São Vicente de Paula, nO 30,

centro, nesta urbe, é uma instituição de caráter filantrópico e que se

encontra em funcionamento regular atendendo as necessidades de idosos

carentes da região.

Vianópolis, iro de 2013.
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~. . Receita... Fed. ~.~ .. erall

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confi~ os dados de Identificação ~ Pessoa Jurfdicae. se houwr qualquer díwrgência. prmAdenciejunto ~
RFB ~ sua atualização cadastral,

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA P~SSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.790.434IOOQ1-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE .INSCRlÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/09/1980

NOME EMPRESARIAl

SOCIBlADE SAO VICENTE; IEPA~

TfTuLD 00 ESTAB8..EClMENTO (NOME DE FANTASIA)

LAR DOS 'IDOSOSIEVIANOPOLIS

CÓDIGO E DESCRIÇAo OAATMOADE ECONOMICAPRINClPAl

94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS AmnDADES ECONOMICASSECUNDÁRIAS

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas àcultur~ e .~arte
,- , 94.99-5-00. Atividades associativas não especificadas anteriormente

CóDIGO E DESCRIÇÃO OANATUREZAJURlolCA

399-9. ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R SAO VICENTBlE; PAU-A;
'NÚMERO

30
COMPlEMENTO

CEP

75.260-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAlRROIDISTRITO

CENTRO
'MUNICIPIO

VIANOPOUS
UF

GO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

~1/0912002

"10TlVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL--
Aprovado pela Instrução NOrrrlativaRFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 22103/2013 às 08:42:43 (data e hora de BrasOia).

l,:yº,tárJ!

DATADA SITUAÇÃO ESPECiAl-
Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 22/03/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULA
CNPJ: 02.790.434/0001-68

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passi'vü acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (F<FB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN)

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente á
situação do sujeito passi'vü no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp://www,receita.fazenda.gov.tx> ou <hltp://www. pgfn. fazenda.gov,br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007,
bnitlda ás 105358 do dia 30/01f2013 <hora e data de Brasilia>,
V~)li(ja até 29/07/2013.
Código de controle da cerlidão BOCO.9023.6796.9B1 D

CCI1idão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidarzj este documerlto.

1/1



MINISTERIO DA FAZENDA
Sccrntaria da Receita F(~derill do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
1)1, 1)~8110S "~LI\ IIVOS ils CONmIlJlJlçOI:S IJI-H:VII)I:NClilIMS ~ /ls 1)[: II:I{CI:IHOS

W OO()142013-0B()214:l4

NOIl'" SOCIEI)A[)~ SAD VICENTE 1)1: IJAULA
CNP) (1? 7<)U 4 :WOOO 1-68

f~CSS;j:v<~do () dímilo d(~ a F'an~nda Nacionnl cobrar e inscre\lor quaisqlJ(~r dividas cj(.~rcsponsabilida(jü do suj()ilo passiv::) acima idonliflcé:J(10 qU(~ viorern a ser
apuradas, é cer1i!icado Que nAo constam pmuj(mcias (~m seu nome relativas a conlribulçü(.~s admínislra(jas pela SecmtmiH da f":{eceiln Federal do Brasil (r~FB) e
a Inscrições em Uí\lida Allv(;l (ia União (Df\U).

L:Sla c(;rtidi.-lo, (~Illili(ja (::íll nome: da rn~llnL (~ valida para todas í:lS suas filiais, mrero-se exclusiVi1rnenW <is contnbuiçô(::s pmvid(-mciárias e ,)5 conlnt>uiçüeS
;:!(''v1(j;:lS. por 1<-:'1.tJ lercciros, inclusi'-'1:';' {lS Irlscr.í!ns ef1\ DAl) n;')o nbr,.lnÇJcndo os demaiS tnbutos ;](jmlfllslrados pela f~F8 c as demais inscriçóes em IJALJ,
'll'llllllstri".ldds pr:ld Pn1\;uraduna.GCf"éll da r ,l/cndiJ N,.}Clon;ll (f'CrN). OO)CIOde: Cor1i(j,)o Conjunta PGr-N/r~rB .

. iJ'vorl.lêJçf'lO (k obra de (:()[Istruç,30 CI\III no r'~C'sW;lro de' [r'IlÓ'v\":IS,
n:d;)r;Pll) dl_: (;;1[',<1,11suclal lrDnsr(~rôn('ia de C(IPlrole de coliJ~; de: sociedade: lirllllí:lda e cisão parcial 01.1lranslmm,:1çüü de: ünlldndc ou de sO(;I(;dadc sociedndc

()fllprcsi3rin Sllnplcs.
_ batxa de fimHl Indl\llt1Uí'lJou el(; (;111prmíano con!orrne (j(;linioo r)(~lo ar!.9:J 1 eia tE'1 nU H).tl06, (i(; 10 de .Janeiro do 2002 - Códl90 Ci\r1l. eXllnção de (mtldaeje ou

sociedilde cmpmSÓflé.l ou Simples.

f\ ilcf;'lnçnn <Jcsln cC'rti[j()o cstó cnndiclonadn ,1 linnlidadc parn a qu()1 !ui emitida e Ú '-'1:;rrlica~;f~o de sua autenticidade na Inlc;rncl. no cnd(;rcço

<'h!! ~),IIW'vvw.rec£:!1 a ';j/ünUa.qüv. ~)f">

C(;f'\J(J[H) (;n1llic.1a com bnsr; na Porlaría Conjuntn PCFN/HFI'3 nO 01 <1£-:20 de janeiro de ;;'010

'-'11II'cla "'" 14102'201:1
V~h(i", :116 1:IIDBi/01:l

Curtlrj[lC) ernltida watUltarnente

r\lf~nç2l().Qll~ll(ll.l(~( raSUn1 ou erncncia Invalidara (~slC'c1ocurnemlo

W,vv,JJ 11)clatapruv (J(lv briCVVSiCONTFXT()if'CND1iPCND 1,HH,.1L

r _.~

1/1



;/103/1:J 11ItpsIIVlOi'N\'.silg l) c<JlxaçjovIJr/E:fl1preSCl/C rI/Crl/F-\JeC FSlmpriiTllrPapd.asp'iVARP()ssQ;JMatriz~ 11/.'f3508& VAf,P("ssoa= 11/.'B50B& VAI~ UI=C;O& VAI"<I

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02790434/0001-68
Razão Social: SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULA
Nome Fantasia :SOC I EDADE SAO VICENTE DE PAULA
Endereço: R SENADOR FELlSMINO VIANA S N/CENTRO / VIANOPOLIS

/ GO / 75260-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos t-efer-entes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/03/2013 a 17/04/2013

Certificação Número: 2013031912591495758352

Informação obtida em 22/03/2013, às 08: 34: 13,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

111IPS:/I\\MrW.sifÇJ('1.caixa.90v.br/Empresa/CrflC rflF (]eCFSlrnprimir Pilp(.,1 asp'i\j/\f,I'J'o'S,:Oé,M atriz-o 112B:iOB(~VAr~ Pesso;l= 112B508& VAf~ UI=GO& V/\I"< Il1scr= _ 1,'1

http://www.caixa.gov.br


Estado de Goiás
Secretaria de Fazenda
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal

CERTIIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA -

NR. CERTIDÃO: N° 9920754

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

CNPJ:
02.790.434/0001-68

.•. *. * .•. * .•. * .•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•. * .•. * .•.•.•

. •. •. •. •. •. •. •. •. * .•.•. *. * .•.•. *. * .•. * .•. * .•.•.•

. •. •. •. •. •. • ',.' *. * .•.•.•.•.•.•. * .•. * .•.•.•.•.•.•

. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. *

.•.•.•. * .•.•. * .•.•.•. *. *. *. * .•. * .•. *. * .•.•.•.•.•

. * .•. *. *. * .•. *. *. *. *. *. * .•. *. *. *. *. *. *. *. * .•.• ,. *

. *. *. * .•. * .•.•.•.•.•.•.•.•. * .•.•.•.•.•.•.•.•.•. *

FUNDAMENTO LEGAl.:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, co mbinado co m a
alinea 'b' do inciso TI do artigo 2, ambos da IN nr. 405j1999-GSF, de 16 de de dezembro
de 1999, alterada pela IN nr. 828j2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e constitui
documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual,
nos termos do inciso 1II do al-tigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 30 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITaS QUE VIEREM A SER APURADOS.
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SGTl-SEFAZ LOCAL E DATA: GOIANIA, 22 MARCO DE 2013 HORA: 8:35:32:7

wtNV sdaz CJO,ÇJov,brIC erti drlO/E:rni ssao/002Envi a.asp 111

http://www.sefaz.go.gov.br.


PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO
CONTROLE
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: 2012004694 --, - I .
: DEPUTADO CRISTOV ÃO TORMIN,:~<i\\, ~ .:
: Declara de utilidade pública o Lar dos Idosos de Vianópolis'~'f:~:">~.!l

<, ,~( li , ~~'..

: RPROC "

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo ilustre Deputado

Cristovão Tonnin com vistas a obter a declaração de utilidade pública do Lar dos Idosos de

Vianópolis, entidade civil, sem fins lucrativos, sediado no Município de Vianópolis/GO, que

tem como finalidade a prática da caridade cristã no campo da assistência social, educativa e da

promoção humana, mantendo estabelecimentos destinados a abrigar pessoas idosas e

necessitadas.

Ao analisar os autos do processo vê-se que o projeto de lei atende

os requisitos estabelecidos pela Lei nO 7.371, de 20 de agosto de 1971, quais sejam:

personalidade jurídica constituída, com inscrição no CNPJ, atestado de efetivo

funcionamento, prestação de serviços desinteressados à comunidade e comprovação em

seu Estatuto que os membros da diretoria não são remunerados.

Logo, cumpre concluir que a propositura ora relatada não apresenta

inconstitucionalidades ou ilegalidades, merecendo, tão somente, as alterações abaixo,

com vistas ao aprimoramento da técnica legislativa, objetivando uniformizar as

redações dos projetos de lei deste Poder, mediante a adoção do seguinte substitutivo:

"PROJETO DE LEI N° 332, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10Fica declarado de utilidade pública o LAR DOS IDOSOS
DE VIANÓPOLIS, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°
02.790.434/0001-68, com sede no Município de Vianópolis-Go.

Art. ]O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

/
,/



SALA DAS SESSÕES, em__ de

CRISTOVÃO TORMIN
Deputado"

Assim, adotado o substitutivo apresentado, somos pela

aprovação do projeto de lei em pauta. É o relatório.

Lcp/Cbp

de 2013.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Ofício nO1109 - P
Goiânia, 07 de agosto de 2013.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 162, aprovado em sessão realizada no dia 06 de agosto do corrente ano, de autoria do
ex-Deputado CRISTÓV ÃO TORMIN, que declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMELEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 162, DE 06 DE AGOSTO DE 2013.
LEI N° , DE DE DE 2013.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública o LAR DOS IDOSOS DE
VIANÓPOLIS, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°
02.790.434/0001-68, com sede no Município de Vianópolis-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA
agosto de 2013.

ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 06 de



Ar\. P Esta lei entra em vfgorna data de sua publleeç.lo,

, MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIO'R

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

GoIMla. Oq de liUJm!Jfe de 2013. 125' do Raptlbllca.

Art. l' Fica decla",da da.utilidadepúbllea a CASA DE CULTURA
CAVALEI~O DE JORGE, lnacrb no Cldutro Nacional'. di PUSOI JurkUca'

(CNPJ)sob o n'10.~0.S131OOO1"', comsedanoMunlclploda Alio Pa",lso-GO.

Declara de utilidade pUblk:I• entidade que especfnc8.

Art.r esll Leientra Im vigor n'í data de lU' publlçaçlo.
. ).'.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

GoIénla, 04 de llitvrrlr1e de 2013,125' da RepúbQca.

A ÂSSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no.
'tlrmos do Irt. 10 da ConIUtuJçAoEltadual, decreta e eu nnclono I seguinte lei:

ArI. l' Fica declaOlda d. uIllid_ pObllea a SOCIEDADE
. REUGlOSAll.£ OXUMAX~ OPO AFONJAON! XANGO.maetlta no Cada.tro

Nacionalda P••••• Jur1dIoà(CNPJ).ob o n' 07.a20:1~~1-36, com sede no
Mun6clplo de Novo Glme-GO.

Oecfara de utllld.ae pública • entidade que elpeclrJça.

LEI N° 18: 137, DE'04 DE SETEMBRO DE 2013.\

~b~~

GOIÂNIA,QUARTA.'FEIRA,11 D~SETEMBRODE2013 'Estado -de -Goiás .AN0177.DIARIOOFICIA~~~~~~~'~~~~AS :S'
, . I 'I]'PODER EXECUTIVO \;}~. y~~:.

I - ~.It,..... ry

LEI N'18,141, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013. LEI N" 18.145, DE 04 DE SETEMBRO DE 2Õ13;J..~0Y"
Oedara de utilidade p~lca a-entidlde que •• pf,cifa.

~J))I{/ ,
~b A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA.DO ESTADO OE GOIÁS, n~

t8rm~ do art. 10 di ~.ti~1çIo Eatldual, decreta e eu •• nciono _ seguinte Let

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, no.
termoa do.rt. 10 d. ConltlMçao Estadual, decreta e eu sanciono ••• gutnt.lAM:

Art. ~ esta Lei enlra em vigor n' data de lua publiclçlo.

M. l' FIea doel.",da da utllldade pOb11eaa COMUNIDADE
. CATÓLICASENHOR Jesus. Inscrita no Cadaslro N.cIonal da Pellol Ju~dlcà
(CNPJ).ób.o n' 05.834.35110001-11.com oacianoMlNllclploda campo ~ da
Gol• ..oO.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs; am

Golénlo, 01 de ~ de 2013, 12S'daRepúbllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N' 1.8.138, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

c..S OGcllrl de 'lrtlnd'de púbOca • enUd~dl qu'e especifica.~~ ~ ..
.A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAcO DE GOIÃS,.;'"

terrnOl do,'rt. 10~. eon.UWIçlo eltldUII. decreta ti eu Nndono a ngulnt. Lei:

••.• Art: l' FIea _aOlda de uillldade pabllea. a ASSOClAçAO
AT~nCA ACRECJNENSE,k'lacrill ,no c.daltto Naclonal di Pessol Jurfdlea
(CNPJ)ao~o n"02>409.42MlOQl-9S:comIeda noM.unlclp!"da ACleúna-GO.•-

Art. 2t elta lei entra em vigor na data de lua publlçaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em.

GoI.nlo, 04 de ~da2013,12S'd.RePÚbll"' •.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N'18."142, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.
•• - .-1

_ 16V Oedara de utilidade pObllcal e~tIdlldeq~ especlt\al.

RI) /. .'. '
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nOl .

tlWTllOl~o Irt. 10 d. ConltllulçAo estadual, dec:ret8e eu uncl~no a seguinte lei:

., 1 I[" •

Art. l' Fica decl.rada de utllidlde pública. CASA DE SOPA E
CRECHE EDUARDOANTONIO.OA SILVA, Inscrila no Cida'tro 'NaCIo';;1da
PellO' Jurfdlca (C~PJ) lob o n-11.911.20610001.90. com udt no Munk:r~ de
Catlilo-GO.

+ ; r l .•'
., (...~

Art. 2" Esll Lel.ntr; em.vigor.n. data de sua pu~~o.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ,ESTADO' õe GOIÁs, e~

GolAnla, 04. de ~de2013,12S'd.RePÚbllca.", •...•
J~ •

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR'

LEI N'18.146, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.':

fi). InSlI.tulo Dia E.~ÍJaI da Con'clenUzaçe; da.

r ':\-r Doença.Reum.llca•.

\b
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlÃs, nos

t~rmos do art. 10 da Constltulçao Eltadual, decreta'e eu.sa~d~o I ~ulnte Lei;. " '

Art. 1.' Fiei • lnatltul~o o 0lI Estadual de C~;'tlZllÇlO d.~
Doençal Reurn4tlcis. a ser comemorado. Inullmentl, no dia 30 de outubro.

Art. ~ E~tl Lei entra em vtgor nl data de lU' pu~çlo. '
,.' '

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em
GoItlnla. 04 de ~ de.2013. l~S~ da República•.

•MARCON~FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.147, DE 04 DE SETEMBRO DE 201~.

..

~"

Inltltul ,o ~la Estaduai d. Cultura e, d. FiJolofla
Judlfco.Anuca!m.,

'. MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

'I. ....

DECRETO 05 DE SETEMBRO DE 2013: ..

."'

~ .•.•. ~ f

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO" DE 'GOlÁs,;.e~

GoIAnla. 04 de ~ dei013, 125' da Reptlbllca. '.'"

, . J
A ASSEMBLI!IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,.noa

termos do Irt. 10da Conatitulçlo Estadual. decreta. eu ~.ncIono I;Mgulnt. lei:
.-i.:\I

M l' Flca.lnslltuldo.o DIA ESTADUAL DA CULTURA E DA
. FILOSOFIAJUOAICc)"ANUSSIM.a Nr comomOfado, .nu~nte, no dia 25 de
Jul.... . .. . I

'lo" .

[)eçfara de utilidade pl)bNca• enlfdade que espedfi(:a.. ~'~ - . ~~ \.

Ooela", de uUlidaélepúblicaa enlldedeqUe especifica.
-, ~.' , ..,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR .;

M. 2' EataLei entraamvigornadatada .ua publlcaçao.

PALÁCIO' DO GoVERNO DÓ ESTADO 'DE GoIÁs,

O~ de llillrrrhuJ de 2013, 125' d~ República. ,

lEI N" 18.1'44, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.- .

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GoiÁS. n~ uso de
. <

\ lUas atribulç6es conltitudonall e legais e tendo em vista o que consta do
Processo n' 201300013002903, .resoIve tomar .em efeito o AÍleio Único

constante do Inclool do Decreto dé'22 d; maio de 2013, publicàdo na

página 01 do OlMo Oflclal n" 21.6QO,de 04 de Junho do meamo .ano. no
-.. - ~ 'parte .em. que nomeou MARCO' ANTONIO' GUIMARÃES 'DE' FARIA, •

A 'ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÃS. nos. ~CPFIMF n' 999.21S.371-7~, para,~m comi~ •.-exerce~ o ca~~. de •

termosdo art. 10da eonslitul~ Esladuil1;_ata e au sancionoo oegulníalei: .. Assessor Especial "O". Refer6ncla 111,alocado na Secretaria de Estado de
• ••• , • • '~'4 •• - •>Gestão ~ Planejamento, Integran~ ~ m6dulo disponlbilzado • Secretari.

M. l' Fica declaradoda umidadepúblleao LAR DOS 1D01l0SDE .de Estado de Cidadania e Trabllho, e nomear MAX VIEIRA DE SOUZA.

VIANÓPOLlS,In.ci1tonoCadastroNacionalda P•••• a Jur1dica(CNP~ sob.o~'. CPF~F. n' 005.9040.511-26•. pa~ exe""1' o, ",íerldo ~rgo, f"",-ndo:

02.790.43410001-68,';"" seda"'; Mun~lpIodeV/anÓpoNs-GO. . condiclonada a eflCllcla deate prOvimento 80 atendimento do arl. 1" do
'Decreto n' 7.587. de 30 de março do 2012. com .lt •••• ç6eli posteriores,

poro::ill~ ~a;"~pect!vaposse. .•
..•. .;. ~ . . .

em PALÁCIO DO 90vE,tNO DO ESTADO DE GoIÁs,

em Goiânia. 05 .de tV11rrJ%J . de 2013. 125" da RepúbÍlca.

~ "~ " .. " '- ., "
A ASSEMBLÉIA LEQIS.LATrvA' DO ESTADO DE GoiÁs, nos

termoe do In, 10 da ConltituÇAO~tadual. de;crata.e eu •• nclono. aegulnte Lel:

GoIarila,

LEI N° 18.143, DE 04 DE SETÉMBRO DE 2013.

Art. 2tI Eatllel entra em vlgÓrnl dltI de IUI publleaç.ao.
•. • •.• -1; ••.•

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em '

GoIA~Ia,. 04 de ~ de201r12S'da,~epilÍll";.: ~;

Att. ,. FIc:a dadarlldl. de UtB!<'ade.P)bl~ .a .A~~OC~ÇÂO
PIRAÇANJUBENSEDE ORCUIDOFILOS.--!<f'O-,IÍlIClIla. no cadastro Nacional
di Pello. Jurldlca (CNPJ) sob o n~02.779.&461OOO1-44:'comsede ~ Munlçlpfo
.de P'If'ClnJub.-GO. r.,~ . .-

Declara d. utlNdadeplibllca a entk:llde que elpecl1lea.

Art. r.Esta LeI,ntrli ~m vigor na dita de SUl publlcaçOo.

PALÁCIO D~ G9~RNO !;lO' '.ESTADO DE GOIÁS, em

GolAnla, 04 da p.j)Jtrf'/J18 de 2013, 12S; do Repúbllca. _

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEM.BLEIALEGISLATIVA DO ESTADO .DE GOIÁS. no.
temlOl do art. 10 da ConttttulçAo &lIdull, de<:r,ta e eu sandono • lSgulnte Lei:. .'

LEi N~18.140, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO .DE GOIÁS. no.
termos do art. 1,0da ConatitUlçAoEltadull, decreta. I eu lanclono a seguinte lei:

Art. l' FIea declatada de utllkiade pública • LOJA MAÇONICA
MENSAGEIROS ~A AR,!E REAL, lnicrtta no Cadaltra Na,cIonll dá Pesaoa Jur!.
dlea (CNPJ).ob o n' 04.456.26810001-02.com .eda no Munlclploda Agua.lJn.
dasdfr~-GO.

LEI N° 18.139, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

1-'- /' Declara de utilidade póblicl a entidadl que eapedtica.\. 5. .' ..

Att 1. Fk:I declarado de utIlidade p(iblicl o GRUPO EsplRITO LUZ
LAR CAMINHODE MARIA, lnacrit9 no Cldutro Nldona) da PealOJl Jurfdlca '
• (CNPJ) sob o n-.07.132.9S3IOOO1-52.com sede no Mynlclplode GoIi\nI• .oGO.

. ~ ~
~r Esta .l.e~.~n'irá em vigor na data d. IUI PlJbI_lcaçIO:

• PAlJ.CIO DO GOVERNO DO "ESTADO DE. 'GOIÁS, em

GoIAnla, 01 ..' de rW1rrJJté de2013.12S'daR~PÚblica.

MARCONI FEIlRÉIRA PERILLO JÚNIOR

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR .• MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR



• '
......;- ESTADO DE GOlAS

" + ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

.,....._/

Goiânia, 11 de setembro de 2013.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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